
QUINTA-FEIRA, 05 DE SETEMBRO DE 20134  CADERNO 2

       Banca de Defesa de Monografia (Será pago por cada banca 
de defesa 
06 horas/aula x R$ 46,00 = R$ 276,00 para cada professor 
examinador por banca x 40 alunos). Obs.: 02 Professores

22.080,00 

Total 1 114.960,00 

ENCARGOS PATRONAIS VALOR (R$) 

Desconto de (20%) do Total-1 22.992,00 

Total 2 22.992,00 

TOTAL GERAL DE DESPESAS (R$) (Soma: Total-1 + Total-2) 137.952,00 

  Custo por Aluno (42 alunos)   3.284,57

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 26.101.06.128.1331.6336/ 31.1
01.06.128.1331.6336/21.101.06.128.1331.6336- Realização de 
capacitação do Servidor
Natureza: 339036 e 339047/ Fonte: 0101

RESOLUÇÃO Nº 83/2013-CONSUP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579824

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA PÚBLICA-IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP

O Dr. LUIZ FERNANDES ROCHA, Presidente do Conselho 
Superior de Ensino do IESP, no uso de suas atribuições 
legais, prevista pelo art. 5º, da Lei Estadual nº 6.257, de 17 
de novembro de 1999, concomitantemente com o art. 17, do 
Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do 
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP
CONSIDERANDO a necessidade de capacitar servidores da área 
penitenciária para atuarem com melhor eficiência em situações 
de alto risco no ambiente de trabalho;
CONSIDERANDO a apresentação do projeto pedagógico do 
curso de capacitação em noções de gerenciamento de crise 
da SUSIPE em colaboração com a Coordenadoria de Ensino 
Complementar do IESP, após deliberação e aprovação do 
egrégio Conselho Superior do IESP, em sessão realizada no dia 
15 de maio de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º: Aprovar o projeto pedagógico do curso de capacitação 
em noções de gerenciamento de crise apresentado pela 
Escola de Administração Penitenciaria em colaboração com a 
Coordenadoria de Ensino Complementar do IESP; 
Art. 2º: A implementação e execução das atividades previstas 
obedecerão aos procedimentos previstos no projeto pedagógico 
do curso;
Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03/04/2013, revogando-
se às disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ FERNANDES ROCHA 
Presidente do Conselho Superior de Ensino do IESP 

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA PÚBLICA-IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 83/2013-CONSUP
Curso capacitação em noções de gerenciamento de crise 
(RESUMO)
1.DADOS GERAIS
1.1. Público-alvo: Agentes prisionais/ vice-diretores/ chefes de 
segurança.
1.2.  Nº. Total de alunos: 100 
1.3. Total de alunos por turma: 25
1.4. Nº. De turmas: 04                                                                                                                     
1.5.  Período de realização do curso: 1ª turma: 22/04 a 25/04,  
2° turma: 13/05 a 16/05, 3° turma: 01 a 04/07, 4ª turma: 
16/09 a 20/09
1.6. Carga horária do curso por turma: 16hs
1.7. Horário de funcionamento: 08h30min às 12h05min 
1.8. Local de Realização: IESP (EAP)
1.9. Responsável pelo Plano: EAP e IESP

2. DESENHO CURRICULAR

DISCIPLINA CH EMENTA

Doutrina de Gerenciamento 
de Crises 04

- Análise histórica;
- Conceito de Crise;
-Definição da doutrina de gerenciamento de 
crise adotada pela Academia Nacional do 
Federal Bureau ofInvestigations(FBI);
- Noções legais e padronizadas das ações no 
gerenciamento de crise no Brasil.
- Motivação de crises no sistema prisional;
- Noção de rebelião e motim;
- Critérios de ação em uma crise; 

 Gerenciamento de crise 
voltada para o Sistema 
Penitenciário.

 
06

- Itens negociáveis, distinção entre refém e 
vitima.
- Principais perfis psicológicos de causadores 
de eventos críticos; 
- Análise comportamental de todos as atores 
envolvidos na crise nos primeiros minutos (45 
minutos);
- Conduta comportamental do refém.

Medidas preliminares no 
processo de gerenciamento 
de crise no sistema 
penitenciário

06

- Providencias imediatas de ação: conter, 
isolar e negociar.
- Estudos de casos de gerenciamento de crise 
vivenciados nas unidades prisionais do Pará.

TOTAL 16  
 
3. RESUMO DOS CUSTOS

 Valor Total R$
Pessoa física (docentes) 2.560,00
Encargos sociais (20% de INSS patronal) 512,00
Material didático e Consumo 126,00

TOTAL GERAL 3.198,00

Funcional programática: 03.128.1331.6336
SOLIANE FERNANDES GUIMARÃES
Gerente EAP

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579660

PORTARIA: 1121/13SAGA
Objetivo: a fim de tratar de assunto de interesse da Secretaria 
de Segurança Pública na Operação Veraneio.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 
e PORTARIA Nº 0419/2007-SEAD.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SALINÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572311/CARMEM LUCIA BOTELHO DE BARROS (Agente 
Administrativo) / 2.5 diárias (Completa) / de 12/07/2013 a 
14/07/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579669

PORTARIA: 1171/13SAGA
Objetivo: para participar da Operação Verão/2013.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 
e PORTARIA Nº 0419/2007-SEAD.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SOURE/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57222784/JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA (Gerente de 
Articulação com a Sociedade) / 3.5 diárias (Completa) / de 
18/07/2013 a 21/07/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579676

PORTARIA: 1133/13SAGA
Objetivo: para participar da Operação Verão/2013.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 
e PORTARIA Nº 0419/2007-SEAD.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARAPANIM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
7024121/ROSANGELA NAZARÉ LIMA MOUZINHO (Ag. Adm) / 
3.5 diárias (Completa) / de 11/07/2013 a 14/07/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579688

PORTARIA: 1132/13SAGA
Objetivo: para participar da Operação Verão/2013.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 
e PORTARIA Nº 0419/2007-SEAD.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARAPANIM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
52803031/VICENTE DE PAULO DA CONCEIÇÃO COSTA (Diretor) 
/ 3.5 diárias (Completa) / de 11/07/2013 a 14/07/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579693

PORTARIA: 1124/13SAGA
Objetivo: para participar da Operação Verão/2013.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 
e PORTARIA Nº 0419/2007-SEAD.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SOURE/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
3266680/LUIS CARLOS ALBUQUERQUE FREIRE (Assistente 
Social) / 3.5 diárias (Completa) / de 11/07/2013 a 
14/07/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579698

PORTARIA: 1130/13SAGA
Objetivo: para participar da Operação Verão/2013.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Decreto nº 2.819/1994 
e PORTARIA Nº 0419/2007-SEAD.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BRAGANÇA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
31562491/ANGELA CAVALCANTE DO NASCIMENTO (Aux. 
Técnico) / 3.5 diárias (Completa) / de 11/07/2013 a 
14/07/2013<br
Ordenador: Cláudio Jorge da Costa Lima

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 579609
INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA PÚBLICA-IESP

CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP
 

RESOLUÇÃO Nº 76/2013-CONSUP 
BELÉM, DE 17 DE ABRIL DE 2013

LUIZ FERNANDES ROCHA, Secretário de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, 
prevista pelo art. 5º, da Lei Estadual nº 6.257, de 17 de 
novembro de 1999, concomitantemente com o art. 17, do 
Estatuto do IESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do 
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP)
CONSIDERANDO a necessidade de capacitar militares 
bombeiros em operações de guarda-vidas para atuação nas 
diversas ocorrências marítimo-fluviais, bem como especializá-
los e habilitá-los na área das emergências aquáticas e 
subaquáticas;
CONSIDERANDO a apresentação do projeto pedagógico do 
curso de Guarda-vidas em colaboração com a Coordenadoria 
de Ensino Profissional do IESP, após deliberação e aprovação do 
egrégio Conselho Superior do IESP, em sessão realizada no dia 
17 de abril de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º: Aprovar o projeto pedagógico do curso de Guarda-
Vidas apresentado pelo CBMPA em colaboração com a 
Coordenadoria de Profissional do IESP; 
Art. 2º: A implementação e execução das atividades previstas 
obedecerão aos procedimentos previstos no projeto pedagógico 
do curso;
Art. 3º: Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/04/2013, revogando-
se às disposições em contrário
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ FERNANDES ROCHA 
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
 

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA PÚBLICA-IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP- CONSUP

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 76/2013

CURSO DE GUARDA-VIDAS (RESUMO)
 
1. IDENTIFICAÇÃO
1.1. Nome: Curso de Guarda Vidas - CGV2013 
1.2. Unidade Responsável: Grupamento Marítimo Fluvial – GMAF 
1.3. Nível/Denominação: Especialização Operacional


